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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um Voto de Congratulações com a população de Atibaia pelos 349 anos de aniversário  do município, a serem comemorados no dia 24 de Junho de 2014. 

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito, SAULO PEDROSO e ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, Vereador RODRIGO PARRAS.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa enaltecer o desenvolvimento econômico e social do município de Atibaia, que, em 24 de Junho de 2014, comemora 349 anos de fundação.
Congratulo a Digna população de Atibaia, a Administração Municipal deste Município, na pessoa do Exmo. Sr.  Prefeito Municipal, e o Poder Legislativo Municipal, na pessoa do Exmo. Sr. Presidente da Câmara, pelo empenho no trabalho conjunto pelo desenvolvimento do município.
Destaco que o município tem como necessidade premente o implemento de medidas constantes – além das já adotadas - em favor da valorização da cultura e da preservação de suas raízes históricas, que é o nosso maior patrimônio, incluindo-me na assertiva por ser natural de Atibaia, pois que a valorização da história de um povo fomenta o orgulho de suas raízes, cores, sabores e crenças, indicando que o único e tenaz caminho para que o mundo relacione uma comunidade ao respeito e admiração, passa pelo resguardo e pela disseminação de suas origens através dos tempos e ao longo das gerações futuras, onde o Poder Público tem papel fundamental e determinante. 
Atibaia também demanda a constante adoção de políticas públicas que visem salvaguardar o meio ambiente e favorecer a qualidade de vida da população, que reúne diversos aspectos naturais, vez que se encontra encravada em conjunto de serras, facilitando a circulação dos ventos dominantes e tornando-a um belo e agradável local, com excelente clima e uma plêiade de belezas naturais e mananciais que demandam gestão de preservação permanente.

Ressalto também que Atibaia tem grande responsabilidade na gestão dos recursos naturais existentes, como os mananciais do Rio Atibaia, as Unidades de Conservação Ambiental, criadas por Lei Estadual e conhecidas como Áreas de Proteção Ambiental do Sistema Cantareira e do Bairro da Usina, bem como outras áreas protegidas, como a Serra do Itapetinga, o Parque Municipal da Grota Funda, o Parque Estadual de Itapetininga e o Monumento Natural Estadual da Pedra Grande e, mais recentemente, a APA Municipal das Várzeas do Rio Atibaia. 

Parabenizo a Administração Municipal de Atibaia pela adoção de uma série de medidas na área da Segurança Pública do município, entre elas o aumento do efetivo da Guarda Municipal, a aquisição de novas viaturas e motocicletas para o suporte às rondas da ROMU (Rondas Ostensivas Municipais), e o implemento de novo plano de carreira para a Guarda Municipal, que instituiu um importante mecanismo de valorização desta classe de servidores. 

Por isso, nesta importante data do calendário do Estado de São Paulo, 24 de Junho de 2014, expressamos nossos sinceros votos de Congratulações pelos 349 anos do município de Atibaia, motivo pelo qual solicito seja o nome desta cidade incluída nos anais desta Casa.  
    

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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